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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
Portaria Nº 15/DAGES, DE 23 DE fevereiro DE 2017 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, RESOLVE: 
 Art. 1º Designar o servidor CLEDSON CORREA DA COSTA CORDEIRO, matrícula nº 0160960, CPF nº 366.790.201-82, 
como Gestor Titular e RAIMUNDO ROMERO BARBOSA, matrícula nº 7160815, CPF nº 144.369.731-15 como Gestor 
Substituto para acompanharem  e fiscalizarem a execução do Contrato nº 228/2013, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa WORLD DIGITAL INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 08.294.170/0001-38. 
Art. 2º Designar o servidor RAIMUNDO ROMERO BARBOSA, matrícula n° 7160815, CPF n° 144.369.731-15,  como 
fiscal requisitante titular, e o servidor CLEDSON CORREA DA COSTA CORDEIRO, matrícula nº 0160960, CPF nº 
366.790.201-82, como fiscal requisitante substituto, para fiscalizarem os aspectos funcionais a Solução de Tecnologia. 
Art. 3º Designar o servidor LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA, matrícula n° 1746497, CPF n° 697.331.201-20, como fiscal 
técnico, para fiscalizar os aspectos técnicos. 
Art. 4º. Os Gestores titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro 
de 2015, bem como no Capítulo III,além dos incisos V a VIII, alínea c e art. 2° da IN SLTI/MP n°4/2014. 
Art. 5º Revogar Portaria nº 22/DAGES, de 18 de fevereiro de 2014, publicada na Separata do Boletim de Serviço n° 02 de 26 
de fevereiro de 2014. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora 

Portaria Nº 16/DAGES, DE 01 DE março DE 2017 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, RESOLVE: 
 Art. 1º. Designar os servidores UBIRATAN DANTAS DE MEDEIROS, matrícula nº 662780, CPF nº 221.439.631-49, e 
EDNEY GONÇALVES DE SOUZA, matrícula nº 6659895, CPF nº 248.152.331-87, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 037/2015, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ nº 33.683111/0001-07. 
Art. 2º. Designar os servidores RODRIGO FONSECA BORGES, matrícula nº 1134947, CPF nº 819.400.255-91, e MICHEL 
VIEIRA SANTOS, matrícula nº 2270564, CPF nº 136.676.827-27, como fiscais técnicos, titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos técnicos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora 

 
 


